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DECRETO MUNICIPAL
06 de abril de 2024 extra página 01/01

DECRETO Nº 1.684/2024 – Gabinete Prefeito Municipal, de 06 de abril de 2024.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Vitória do Xingu, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º – NOMEAR, o Sr. ALAN AUGUSTO ALMEIDA DE ALMEIDA, CPF N°. 891.***.***-91, para exercer 
o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, TRIBUTAÇÃO E 
FINANÇAS, lotado (a) na respectiva secretaria. A partir de 06 de abril de 2024

Art.2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Vitória do Xingu, em 06 de abril 2024.

MÁRCIO VIANA ROCHA
Prefeito Municipal do Município de Vitória do Xingu

Documento publicado aos seis dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro no site ofi cial do município 
https://vitoriadoxingu.pa.gov.br e no Mural do prédio da Prefeitura Municipal.

DANILSON GILIARD ALMEIDA DE LIMA
Secretário Municipal de Administração
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